
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 15/2026

“Autoriza a abertura de crédito adicional especial para criação de
elemento de despesa no orçamento vigente do Município de Rio
Verde de Mato Grosso e, dá outras providências.”
 

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS, aprovou e ele sancionou a seguinte Lei: 

 

Art. 1o Fica o Chefe do Executivo autorizado a criar no orçamento vigente, Lei n° 1.500 de 18 de dezembro de
2025, créditos adicionais especiais, nos termos do art. 41, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964, para inclusão de elementos, conforme segue: 

 

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Fonte: 1.753.0000 - RECURSOS
PROVENIENTES DE TAXAS, CONTRIBUIÇÕES E PREÇOS PÚBLICOS 

 

Projeto atividade: 2029 - DESTINAÇÀO FINAL DE RESÍDUOS SOLIDOS Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 12 de Maio de 2026

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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JUSTIFICATIVA

Art. 2o O crédito especial de que trata o artigo 1o, serão utilizados recursos conforme artigo 43 §1° da Lei Federal
n°. 4.320/64 assim distribuídos: 

 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em
Lei: 

 

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Fonte: 1.753.0000 - RECURSOS
PROVENIENTES DE TAXAS, CONTRIBUIÇÕES E PREÇOS PÚBLICOS 

 

Projeto atividade: 2029 - DESTINAÇÀO FINAL DE RESÍDUOS SOLIDOS Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00.00.00- MATERIAL DE CONSUMO Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
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